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LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 
Altera a Legislação do Imposto de Renda das 
Pessoas Físicas e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................................. 
 

CAPÍTULO II 
DA INCIDÊNCIA MENSAL DO IMPOSTO 

 
................................................................................................................................................................. 
 

Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de 
renda poderão ser deduzidas:  

I - a soma dos valores referidos no art. 6º da Lei nº 8.134, de 27 de dezembro de 1990; 
II – as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito 

de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos 
provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 
1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil; (Redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos) 

III - a quantia, por dependente, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 
a) R$ 132,05 (cento e trinta e dois reais e cinco centavos), para o ano-calendário de 

2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
b) R$ 137,99 (cento e trinta e sete reais e noventa e nove centavos), para o ano-

calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
c) R$ 144,20 (cento e quarenta e quatro reais e vinte centavos), para o ano-calendário de 

2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
d) R$ 150,69 (cento e cinqüenta reais e sessenta e nove centavos), a partir do ano-

calendário de 2010; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
IV - as contribuições para a Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios; 
V - as contribuições para as entidades de previdência privada domiciliadas no País, cujo 

ônus tenha sido do contribuinte, destinadas a custear benefícios complementares assemelhados aos 
da Previdência Social; 

VI - a quantia, correspondente à parcela isenta dos rendimentos provenientes de 
aposentadoria e pensão, transferência para a reserva remunerada ou reforma, pagos pela Previdência 
Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, por qualquer pessoa jurídica de 
direito público interno ou por entidade de previdência privada, a partir do mês em que o contribuinte 
completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, de: (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007) 

a) R$ 1.313,69 (mil, trezentos e treze reais e sessenta e nove centavos), por mês, para o 
ano-calendário de 2007; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

b) R$ 1.372,81 (mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e um centavos), por mês, 
para o ano-calendário de 2008; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
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c) R$ 1.434,59 (mil, quatrocentos e trinta e quatro reais e cinqüenta e nove centavos), 

por mês, para o ano-calendário de 2009; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por mês, a 

partir do ano-calendário de 2010. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 
Parágrafo único. A dedução permitida pelo inciso V aplica-se exclusivamente à base de 

cálculo relativa a rendimentos do trabalho com vínculo empregatício ou de administradores, 
assegurada, nos demais casos, a dedução dos valores pagos a esse título, por ocasião da apuração da 
base de cálculo do imposto devido no ano-calendário, conforme disposto na alínea e do inciso II do 
art. 8º desta Lei. 

 
Art. 5º As pessoas físicas residentes ou domiciliadas no Brasil que recebam rendimentos 

de trabalho assalariado, em moeda estrangeira, de autarquias ou repartições do Governo brasileiro, 
situadas no exterior, estão sujeitas ao imposto de renda na fonte incidente sobre a base de cálculo de 
que trata o art. 4º, mediante utilização da tabela progressiva de que trata o art. 3º. 

§ 1º Os rendimentos em moeda estrangeira serão convertidos em Reais, mediante 
utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para compra pelo Banco Central 
do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do pagamento do 
rendimento. 

§ 2º As deduções de que tratam os incisos II, IV e V do art. 4º serão convertidas em 
Reais, mediante utilização do valor do dólar dos Estados Unidos da América fixado para venda pelo 
Banco Central do Brasil para o último dia útil da primeira quinzena do mês anterior ao do 
pagamento do rendimento. 

§ 3º As pessoas físicas computarão, na determinação da base de cálculo de que trata o 
art. 4º e na declaração de rendimentos, 25% do total dos rendimentos do trabalho assalariado 
recebidos nas condições referidas neste artigo. 

*Vide  Medida Provisória nº 528, de 25 de março de 2011. 
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 528, DE 25 DE MARÇO DE 2011 
 
 

Altera os valores constantes da tabela do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Física.  

  
 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  
................................................................................................................................................................. 
 

Art. 3o Os arts. 4o, 8o e 10 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar 
com a seguinte redação:  
 

“Art. 4o  .............................................…………………............................................. 
.................................................................................................................................... 
III - .......................................……………...........…………....................................... 
.................................................................................................................................... 
d) R$ 150,69 (cento e cinquenta reais e sessenta e nove centavos), para o ano-
calendário de 2010; 
e) R$ 157,47 (cento e cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), para o 
ano-calendário de 2011; 
f) R$ 164,56 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), para o 
ano-calendário de 2012; 
g) R$ 171,97 (cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos), para o ano-
calendário de 2013; 
h) R$ 179,71 (cento e setenta e nove reais e setenta e um centavos), a partir do 
ano-calendário de 2014. 
..................................................................................................................................... 
VI - ............................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
d) R$ 1.499,15 (mil, quatrocentos e noventa e nove reais e quinze centavos), por 
mês, para o ano-calendário de 2010; 
e) R$ 1.566,61 (mil, quinhentos e sessenta e seis reais e sessenta e um centavos), 
por mês, para o ano-calendário de 2011; 
f) R$ 1.637,11 (mil, seiscentos e trinta e sete reais e onze centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2012; 
g) R$ 1.710,78 (mil, setecentos e dez reais e setenta e oito centavos), por mês, para 
o ano-calendário de 2013; 
h) R$ 1.787,77 (mil, setecentos e oitenta e sete reais e setenta e sete centavos), por 
mês, a partir do ano-calendário de 2014. 
..........................................................................................................................” (NR)  
“Art. 8º  ..................…………..........................……….............................................. 
.................................................................................................................................... 
II - ..................................................................…………............................................ 
.................................................................................................................................... 
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b) ......................................................……..............……............................................ 
..................................................................................................................................... 
4. R$ 2.830,84 (dois mil, oitocentos e trinta reais e oitenta e quatro centavos) para 
o ano-calendário de 2010; 
..................................................................................................................................... 
6. R$ 2.958,23 (dois mil, novecentos e cinquenta e oito reais e vinte e três 
centavos) para o ano-calendário de 2011; 
7. R$ 3.091,35 (três mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos) para o ano-
calendário de 2012; 
8. R$ 3.230,46 (três mil, duzentos e trinta reais e quarenta e seis centavos) para o 
ano-calendário de 2013; 
9. R$ 3.375,83 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais e oitenta e três centavos) 
a partir do ano-calendário de 2014; 
c) ................................................................................................................................. 
..................................................................................................................................... 
4. R$ 1.808,28 (mil, oitocentos e oito reais e vinte e oito centavos) para o ano-
calendário de 2010; 
5. R$ 1.889,64 (mil, oitocentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro centavos) 
para o ano-calendário de 2011; 
6. R$ 1.974,72 (mil, novecentos e setenta e quatro reais e setenta e dois centavos) 
para o ano-calendário de 2012; 
7. R$ 2.063,64 (dois mil, sessenta e três reais e sessenta e quatro centavos) para o 
ano-calendário de 2013; 
8. R$ 2.156,52 (dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta e dois 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014; 
..........................................................................................................................” (NR)  
“Art. 10.  ..................................................................................................................... 
..................................................................................................................................... 
IV - R$ 13.317,09 (treze mil, trezentos e dezessete reais e nove centavos) para o 
ano-calendário de 2010; 
V - R$ 13.916,36 (treze mil, novecentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos) 
para o ano-calendário de 2011; 
VI - R$ 14.542,60 (quatorze mil, quinhentos e quarenta e dois reais e sessenta 
centavos) para o ano-calendário de 2012; 
VII - R$ 15.197,02 (quinze mil, cento e noventa e sete reais e dois centavos) para 
o ano-calendário de 2013; 
VIII - R$ 15.880,89 (quinze mil, oitocentos e oitenta reais e oitenta e nove 
centavos) a partir do ano-calendário de 2014. 
..........................................................................................................................” (NR)  

 
Art. 4o Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos em relação aos arts. 1o a 3o: 
I - a partir de 1o de janeiro de 2011, para fins do disposto no parágrafo único do art. 1o 

da Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, relativamente ao ano-calendário de 2011; 
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II - a partir de 1o de abril de 2011, para os demais casos.  
Brasília, 25 de março de 2011; 190o da Independência e 123o da República.  
DILMA ROUSSEFF 
Guido Mantega 
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LEI Nº 12.010, DE 3 DE AGOSTO DE 2009 
 
 

Dispõe sobre adoção; altera as Leis nºs 8.069, de 13 
de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 
Adolescente, 8.560, de 29 de dezembro de 1992; 
revoga dispositivos da Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, e da Consolidação 
das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto- 
Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943; e dá outras 
providências.  

 
  
 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o aperfeiçoamento da sistemática prevista para garantia do 

direito à convivência familiar a todas as crianças e adolescentes, na forma prevista pela Lei nº 8.069, 
de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente.  

§ 1º A intervenção estatal, em observância ao disposto no caput do art. 226 da 
Constituição Federal, será prioritariamente voltada à orientação, apoio e promoção social da família 
natural, junto à qual a criança e o adolescente devem permanecer, ressalvada absoluta 
impossibilidade, demonstrada por decisão judicial fundamentada.  

§ 2º Na impossibilidade de permanência na família natural, a criança e o adolescente 
serão colocados sob adoção, tutela ou guarda, observadas as regras e princípios contidos na Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, e na Constituição Federal.  

 
Art. 2º A Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do Adolescente, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  
................................................................................................................................................................. 
................................................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
 
 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, 
e dá outras providências. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 
 

PARTE GERAL 
................................................................................................................................................................. 

 
TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 
................................................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO III 

DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA 
................................................................................................................................................................. 

 
Seção III 

Da Família Substituta 
................................................................................................................................................................. 

 
Subseção II 
Da Guarda 

................................................................................................................................................................. 
 
Art. 34. O poder público estimulará, por meio de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, o acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio 
familiar. ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 1º A inclusão da criança ou adolescente em programas de acolhimento familiar terá 
preferência a seu acolhimento institucional, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e 
excepcional da medida, nos termos desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo a pessoa ou casal cadastrado no programa de 
acolhimento familiar poderá receber a criança ou adolescente mediante guarda, observado o disposto 
nos arts. 28 a 33 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009) 

 
Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, mediante ato judicial fundamentado, 
ouvido o Ministério Público. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 
 
 


